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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 45ª SESSÃO, EM 11 DE JUrJHb DE 1975 - QUI\RTA - FEIRA -
PRESIDrNCIA DO MINISTRO TEMENTE~BRIG~DEIR0-00-AR CARLOS ALBEft 
TO HUET DE OLI VI;: IRA SAMPAIO. . : · 
PROCURA-DOR GERAL =DO rUNIST~RIO PÚBLIC.O DA UNIÃO, JUNTO 1\ JUS
TIÇA MILITAR: DOUTOR RUY DE LIMA PESSOA. 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSIERE. 
Compareceram os Ministros Sylvio ~1onteiro Moutinho, Waldemar ToE_ 
res da Costa, Jurandyr de Bizarria Mamado, Amar!lio Lopes Sal
gedo,Nelson Barbosa Sampaio, Syseno Sarmento, Augusto Fragoso, 
Jac~ Guimarães Pinheiro, Hélio Ramos de Azevedo Leite~ Rodrigo 
Octavio Jord~o Remos, Hon6rio Pinto Pereira de Megalhaes Neto, 
Feb~r Cintra e Oct~vio José Sampaio Fernandes. 
Ausente o Ministro Alcides Vieira Carneiro, com causa justifi
cada •. 

Às 14.00 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

~ ~ . . 
Apalaçoes julgadas em Sessao Secr~ta no dia 6.6.75-6a.feira: 

40.522 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Waldemar ~rres da 
Costa. Revisor Ministro ~~lia Leite. APELANTE~ A Pro 
curadoria Militar .da la~ Auditoria da 3a. CJM. APELA 
DA: A Sentença do CPJ da la. Auditoria da 3a. C J'M;··aê 
3T de maio de 1974,-que absolveu JOÃO FRANCISCO DE P.!_ 
NEDO KASPER, MARIA IARA RECH KASPER, LUIZITRNANDO COU 

. TO SCHIAVON, CECILIA DANILnJICZ SCHJ:AVON, ANTONIO DIDÕ 
.. N~l. JOB. ALVES DOS 'SANTOS, ROBERTO GASPERIN DE OLIVE!":

RA BENEVIDES, DARTAGNAN LUIZ AGOSTINI, LUIZ ALBERTO 
DOS SANTOS RODRIGUES, TRANQUILO MOTERLE (revel), TAft 
SO~FERMANDO HERZ GENRO, ZILDO ANTONIO GIASSON,RAMIRES 
JOS~ FIORIO e JOÃO éARLOS.LOPES, do crime previsto no 
art 12 do DL 314/67. Advs.Drs. _Ar i Giachini, E no Dias 
de Castro, Eloar Guazzelli e Anselmo F. Amaral. - ~9~ 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou p'rovimento ao apelo do 
MP e manteve a·sentença absolutÓria. 

40.534 - Guanabara. Relator Ministro Nelson Sampaio. Revisor:
Ministro Hélio Leite. APELANTES: A Procuraaoria Mili
tar da la. Auditoria deMa-rinhã. da la. CJr~l.ALCIDES JO 
S~ CARDOSO, JOSt SEVERINO BERNARDO, LUIZ ANSELMO DÕ 
NASCIMENTO, tlALDIR LIMA, SERGIO SILVA DOS .... SANTOS ePr,g 
LO SILVA, condenados a dez anos de reclusao, incursos 
no artigo 27 do DL 898/69 e ~ pena acessÓria de sus
pensão dos direi tos poli ticos, pelo pra-zo de dez anos 
ex-vi do art 74 do referido DL. APELADA: A Sentençam 
CPJ da la. Auditoria de Marinha da la. CJM, de 13 de 
agosto de 1974, que absolveu MANOEL MESSIAS DE PAULA, 
do crime previsto no art 27 do DL 898/69.-POR UrJANH1.!_ 
DADE, o Tribunal negou provimento a ambos os apeias 8 

manteve a Sentença que condenou ALCIDES JOSÉ CARDOSO, 
JOSf SEVERINO BERNARDO, LUIZ ANSELMO DO NASCIMENTO , 
WALDIR LIMA, SERGIO SILVA DOS SANTOS e PAULO SILVA, a 
dez anos de reclusão, incursos no art 27 do DL 898/69 
8 à pena acessÓria de suspensão dos direitos pol!ti -
cos pelo prazo de dez anos, ex-vi do Grt 74 do referi 
do DL e que absolveu MANOEL MESSIAS DE PAULA, do cri
me previsto no art 27 do DL 898/69. 
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No.dia 9.6.75 - 2ª feira: 

40.325- Minas Gerais. Relator Ministrá Amarflio'Salgado. Revi 
sor: Ministro Syseno Sarmento. APELMJTE: A Procurado::
ria Militar da Auditoria da 4a.-CJM:-ÃPELADA: A Sen -
tença do CPJ da Auditoria da 4a. CJM,-de 20 de março
de 1974, que absolveu MARIAL CANDIDO MURTA, soldado, 
servindo na Escola de Sargento das Armas, do ~ime pre 
visto no art. 210, § 1º, do CPM. - poR UNANIMIDAD~ d~ 
votos, o Tribunal deu provimento ao apelo do MP.,para 
reformar a Senten~a e condenar MARIAL CANDIDO MURTA,~ 
2 meses de detençao, como incurso no art 210 do CPM • 
(N~O ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO SAMPAIO FERNAN
DES). 

40.441 - Guanabara. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro.
Revisor Ministro Syseno Sarmento. APELANTES: A Procu~ 
radoria Militar da 3a. Auditoria do Exercito, da la. 
CJM; e GERSON DA CONCEIÇ~O, condenado a um ano de re
clusão, incurso no'artigo 14 do DL 898/69, por des~las 
sificação. APELADA: A Sent~nça do CPJ da 3a.Aud/Ex.d~ 
la. CJM, de-31)" de abril de 1974, que absolveu JOAifl DA 
SILVA e PEDRO GOMES DOS SANTOS, do crime previsto no 
artigo 36 do DL 314/67. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o 
Tribunal negou provimento ~o apelo do MPM e confirmou 
a Sentença absolutÓria'em relação a JOAIR DA SILVA e 
PEDRO GOMES DOS SANTOS. POR UNANIMIDADE de votos, foi 
negado pro v imanto ao ape1o da Defesa e, POR f"'A I OR I A , 
foi confirmada a pena de 1 ano de reclusão~Õ~SON 
DA CONCEIÇÃO, como incurso no art 14 do DL 898/69. OS 
MINISTROS WALDEMAR TnRRES DA COSTA e SYLVIO MOUTINHD, 
condenavam a 1 ano'de detenção, como incurso no arti
go 36 do DL 314/67.(N~D ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINIS 
TRO ~AMPAIO FERNANDES). . 

40.464 - Pará. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. Revi
sor Ministro Syseno Sarmento. APELANTE:A'Procuradoria 
Militar da Auditoria da 8a~ CJM-;APELÃD1~: A Sentença cb 
CPJ da Aud/Ba. CJM, de 4.6.74, que-absolveu o civil 
SELBY MENDES DA SILVA; do crime provisto no artigo 34 
§ Gnico, do DL 898/69. - POR UNANIMIDADE de votos o 
Tribunal negou p~oviment~ao apelo do MP e manteve a 
Sentença apelada.(NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINIS-
TRO SYLVIO MOUTINHO). · 

39.471- Rio Grande do Sul. Relator Ministro W~ldemar Tarrés~ 
Costa. Revisor Ministro Sy~eno Sarmento. APELANTE:- A 
Procuradoria Militar da la. Auditoria da -:3"a-:-f51:f; A PE 
LADA: A Sentença do CEJ da la. Aud/3a. CJM, de 19 (fe __ _ 
abril de 1974, que condenando JOSt ROBERTO r~ICHELAZZO 
e JULIO CESAR SENRA BARROS, a vinte e quatro meses de 
reclusão; DANILO ADOLFO QUINCOZES ~10RALES, a sete me 
ses de reclusio e CESAR EDUARDO MOREIRA CERQUEIRA, i 
seis meses de reclusão, como incursos no art 14, do 
DL 898/69, os isentou da pena, na conformidade dos a~ 
tigos 31 e 36, c/c o art 17 do CPM·e os absolveu do 
crime previsto nos arts 23, 39, incisos I e IV e 45, 
incisos I e III, do DL 898/69 e que absolveu CERENI 
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MARTINS_ DE SOUZA, CESAR CONTURSI,.~CLaUpiO DE OLIVEIRA, 
DOUGLAS DOS SANTOS.GONÇALVES, MELCH!ADES ANTONIO CER
V_D, PÍTÀGORAS JOSÉ "BOUI1SCHE.ID. e··sEZEFREDO .MAÇHADO, do 

·crime·previsto ~os arts. ~4, 23, 39, inci~os I e IV, 
45, incisbs I ~ III, tudo do DL 898/69. - POR UNANI~I 
DADE DE VOTOS, o Tribunal deu provimento ao apelo do 
MPM para reformai a Sentença na parte em ~ue isentou 
de pena Jose ROBERTO MICHELAZZO e JULIO CESAR SEN11A 
BARROS, mantendo a condenação de 2 anos de reclusão , 
como ·incursos -no art 14, e não reconhecendo a isenção 
~a ·pena e confirmando a condenação de DljNILO ADOLFO 
UUINCOZES MORAtES a este meses de reclusao e CESAR E
DUARDO MOREIRA CERQUEIRA a 6 meses de réclusão, como 
incurs~s no art 14 do DL ~98/69; Ne~ou provimento ao 
apelo do MPM e confirmou a absolviçao do CERENI MAR
TINS DE SOUZA e CL~UDID QE OLIVEIRA; .Neg_au provimento 
ao apelo do MPM em relaçao aos menores CESAR CONTURSI, 

:SEZEFREDO MACHADO e DOUGLAS DOS SANTOS GONÇALVES e jul 
· gou extinta a punibilidade pela prescrição; Dá provi= 

menta ao apelo do MPM para reformar a Sentença e con
denar MELCHIADES ANTONIO CERVO e PITAGORAS JOSÉ BOUR
SCHEID a 8 m~ses de reclusão como incursrn n6 art. 14 
do DL 898/69. . 

No dia 6.6.975 - 6ª feira: 

40.567 - Bahia. Rel~tor Ministro Waldemar T6rrés da Costa. Re
visor ·Ministro Hélio Leite~ APELANTES: A ~ocuradoria 
Militar da Auditoria da 6a •. CJM e AÕÃUTO PEREIRA DE 
SOUZA, civil, da parte em que a Seniença determinou ~ 
messa de peças. à Justiça Comum, por~·· se julgar· incomp~ 
tente pará julgá-lo do delito ·previstQ·.rio art. 46, do 
DL 898/69. APELADA: A Sentença do-CPJ da Aud/6~. CJM, 
de 20 de junho de 1974, que absolveu:o apelante do 
crime previsto ryo art 34 do DL 898/69. POR MAIORIJ..\._DE. 
VOTOS, o Tribunal negou provimento a ambos os apelos 
e confirmou a Sentença recorrida.· O MINISTRO RODRIGO 
ocTAvio votou para·gue a processo fosse renovada, a 
partir da denGncia.lN~O ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINIS 
TRO SAMPAIO FERNANDES)-(PRESIDtNCIA DO MINISTRO NEL -
SON BARBOSA .SAMPAIO). · .· . 

Fciram, a seguir, .relatados e julgado~ os-seguinte~ processos:-

DESAFORAMENTO 

246 Cear~. Relator Ministro. Nelson. Sampaio. --0 Dr. Audi
tof da Auditoria'da lQa, CJM, req~er d~safdramento p~ 
ra uma das Auditorias de Marinha da la. CJM, dos au
tos do proc~sso nº 10/75, referentes a ANTONIO·EZEQU~ 
EL DE SOUZA. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal DEFERIU o 

. ·pedido, determinando a remessa.~ Auditoria ~a 7ª CJM. 
(NÃO .ASSISTIU AO. RELATÓRIO O MINISTRO SYLVro· ~10U_TINHO) 

. - . . ,· . . ' 

RECURSd CRIMINAL 
.I • 

4.956- Rio de Janeiro-~ 'Relator Mini~tro"Waldamár ·TSrres dallis 
ta. RECORRENTE: JOSÉ DE OLIVEIRA. RECORRIDA: A Decisãõ 
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do Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria do 
Exército, da la. CJM que não acolheu a exceção de in 
competência oposta pelo Recorrente. Adv.Dr.Lino Machã 
do Filho. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal não tomou co:: 
nhecimento pÕr falta de obJeto. (NÃO ASSISTIU AO RELA 
TÓRIO O MINISTRO SYLVIO MOUTINHO). -

APELAÇÕES 

40.582- Bras!lia-DF. - Relator Ministro Sylvio Moutinho; Revi 
sor Ministro ~Jaldemar TÔrres da Costa. APEU\NTE: JOÃÕ 
ABRAHÃO FREUA, soldado, servindo no Batalhao dã Guar
da Presidencial, condenado a catorze meses de prisão, 
incurso no art 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Con 
selho de Justiça do Batalhão da Guarda Presidencial ~ 
de 30 de agosto de 1974. Adv.Dr. Sylvio Guimarães.POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao ape 
lo da Defesa para reduzir a pena, a qual,.POR MAIORIA, 
de votos, foi fixada em 7 meses de prisão. O MINISTRO 
RODRIGO OCT~VIO reduzia para 5 meses e 14 dias.(NAO 
ASSISTIRAM AO RELATÓRIO OS MINISTROé SYSENO SARMENTO 
e AUGUSTO fRAGOSO)-(SUBPROCURADOR GERAL DO MINISTLRIO 
P0BLICO DA UNIÃO, JUNTO'A JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON 
MENEZES DA COSTA FILHO). 

38.084 - Pernambuco. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. 

40.424 ~ 

40.537 -

Revisor Ministro Syseno Sarmento. APELANTE: MARCOS BUR 
LE DE AGUIAR, condenado a cinco anos de reclusão, in 
curso no art 43, e quatro anos de reclusão, incurso no 
art 45,'inciso I, parágrafo Único, tudo do DL 898/69. 
APELADA: A Sentença do.CPJ da Aud/7a. CJM, de 18 do 
junho de 1970. Adv.Dra.Mercia de A.Ferreira. POR MAIO
~IA DE VOTOS, o Tribunal deu provimento ao apelo da 
Defesa para reformar a Sentença e absolver o Apelante 
dos crimes que a ele foram imputados; OS MINISTROS 
SAMPAIO FERNANDES e FABER CINTRA davam provimento par 
cial para reduzir a pena a 2 anos e 6 meses, como in:: 
curso no art 43.(Usaram da palavra o Dr. Mário Simas e 
o Dr. Milton Menezes da Costa Filho). 

. . 

São Paulo. Relator Ministro Jacy Guimarães'Pinheirot
Revisor Ministro Syseno Sarmento. APELANTt: A Procura 
daria Militar da 3a. Auditoria da 2a. CJM. APELADA:-A 
Sentença do CPJ da 3a.Aud/2a. CJM, de 4 de junho ·de 
1974, que absolveu BERNARDO LERER e JOSL CUBERTINO DE 
NOVAIS, do crime previsto nos artigos 33, inciso IV e 
38, inciso IV, tudo do DL 314/67.Adva.Dra.Maria luiza 
Flores da Cunha Bierrenbach. (JULGAMENTO EM SESS~O SE 
CRETA)-(NAO ASSISTIU AO RELAT~RIO O MINISTRO SYLVIO -
MOUTINHO) 

Guanabàra. Relator Ministro Hélio Leite. Revisor: Mi
nistro Nelson Sampaio. APELANTE: JOÃO CARLOS PINTO FA 
RIAS, soldado, servindo no 26º Batalhão de Infantariã 
Paraquedista, condenado a seis meses de prisão, incuE 
sono art 187 c/c os artigos.72, incisos I, II e III, 
letra 11 an, e 69, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do 
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Conselho de Justiça do 260 Batalhão de Infantaria Pa
~aquedista, 'de 20 de agosto do 1974. Adv.Lourival No
gueira Lima. POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal negou 
provimento ao· ape1Cida-oí3fesa e confirmou a Sentença
apelada. O MINISTRO RODRIGO OCTAVIO dava provimento 
parcial e reduzia a pena para 4 meses em razão da me
noridade. (N~O ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO SYL
VIO MOUTINHO). 

40.710- sia Paulo. Rel~tor.Mihistro Faber Cintra.· Revisor:Mi
nistro Nelson Sampaio. APELANTES:-A Procuradoria Mili 
tar da 2a. Aud/2a. CJM e LUIZ ANTONIO MENDES, soldad~ 
da Cia Cmdo/12ª Brigada de Infantaria, condenado a 5 
meses de prisão, incurso no art 187.c/c os itens I e 
II do art. 72, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do· CJ 
do Batalh;o Ipiranga (6º B.I.), do 10 do dezembro. de 
~974. Adv.Dr.Antonio da Silveira Pereira Rosa.- POR 
MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal deu provimento ao apolo 
~a Defesa para ieformar a Sentença e ab~olver o ape -
lante; O MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO negou provi
mento ao apelo da Defesa e deu provimento ao apelo do 
MPM para condenar o apolante a 6 meses. (N~O ·ASSISTIU 
AO RELATÓRIO O MINISTRO SYLVIO MOUTINHO). 

A Sessão foi encerrada às 18.30 horas, com os seguintes prece~ 
sos em mesa: 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 20(SS) 

PETIÇÃO 302(WT)-Aud/4a.-Adv. A.de Castro Teixeira 

PETIÇÃO 303(AS)-la./3a.pro.B8/66 

APELAÇÕES: 

39.702(AC/SS)-3a./2a. proc. 

37.942(AC/SS)-Aud/7a. proc. 

40.542(AC/SS)-Aud/7a. proc. 

40.500(WT/SF)-la./Ex. proc 

36.617(AC/SM)-Aud/Mar proc 

40.082(JP/SM)-2a./2a.proc. 

40.479(AC/HM)-la./3a. proc 

40.319(AC/HM)-3a./3a. proc 

40.390(AC/HM)-2a./2a. proc 

40.458(AC/HM)-Aud/lla proc 

40.550(AC/RO)-Aud/5a. proc 

40.487(AC/RO)-Aud/6a. proc 

40.638(WT/HL)-la./Aer proc 

40.468(AS/HL)-3a./2a. proc 

22/73-Adv.Antonio Rosa e outros 

70/69-Adv.João B.da Fonseca 

14/74-Adv.Demerval Lellis 

16/73-Adv. Lino Machado.e outros 

319/65-Adv.A.Sussekind M. Rego 

28/72-Adv. Ruy de Godoy e outros 

24/72-Adv.Edgar Degrazzia e outro 

2542/72-Adv.Virginio P. Neves 

94/73-Adv.Juarez Alencar 

185/72-Adv.Safe Carneiro e outros 

670/73-Adv.Oldemar T. Soares 

72/72-Adv.Inacio Gomes dos Santos 

28/72-Adv.A.Modesto da Silveira 

e outros. 

12/73-Adv.Juarez Alencar e 

outro 
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APELAÇÕES: 

40.590(AS/R0)-3a~/2a.··_proc 72/74-Ad~.Reinaldo F. Gomes 

40.397(AS/RO)-Aud/7a. proc 29/73-Adv.Mercia de Albuquerque 

40.699(SM/AS)-la./Mar proc 40-D/74-Adv.Lour~es do Vall~ e 
outro 

40.720(RO/AC)~Aud/lla proc 112/74-Adv.S~lvio Guimar~es 

40.476(AS/Hl)-2a./Ex. proc 4/70-Adv. Juarez Alencar. 

40.734 (NS/SM)-Aud/lla pro c 243/74-/\dv .E vier. Antonio C. Melo 

40.505 ( HL/JP )-Aud/7a. pro c 6-D/ -Adv. Jo~o 8 •. da Fonseca 

40.650(HL/JP)-la/Mar. proc-37-D/74-Adv.Zelio S. Bitencour 

I 
~u. m·.oR TR,BU1rtt _rrurAa · 

· 11 JUH\975 · 
I . . .. ' 

L 



Aditamento à Ata da 45ª Sessão, em 11 de junho de 1975: 

No in!cio da Sess;o, com a palavra o Exmó Sr Ministro 
RODRIGD OCTAVIO JORDAO -RAMOS, assim se manifestou: 

nsenhor Presidente· 
Senhores Ministros. 

A data que hoJe transcorre nos ~ muito cara porque co. 
mamara mais um aniversario da BATALHA DO RIACHUELO (11 Junl86~ 

Esta Batalha 9 comb tive oportunidade de dizsr n~ ano 
passado, constituiu a chave da abertura do Rio Paraguai as tr~ 
pas brasileiras, porem o seu valor, o seu mérito e a sua proje 
ç;o na guerra, não tsm sido, na histÓria, acentuados como devi 
a, porque foi graças a ela que nÓs conseguimos, através de 5 
anos de campanha, vencer aquele ;1déspota tão minÚsculo para a 
sua ambição". · 

Naquele dia memoravel, na hora da faina dos naiios 
a Batalha havia sido _preparada pela esquadra paraguaia que das 
de o raiar do dia, vinha descendo as barrancas do R"io - foi vT 
olentamente atacada a esquadra brasileira, tendo aquela canse~ 
guido, de in!cio, uma grande vantagem- e esta vantagemrns cus 
tou a vida de quase uma centena de companheiros~ dos quais ~ 
justo destacar, tanto na Marinha como no Exército, as figura8 
daquele impávido Marcilio Dias, que jamais consentiu que se,a.E_ 
riasse R Bandelra da nua corveta; o Cap Pedro Afonso, do Exer
cito, fazenda parte da Missão Gruce; 1º Ten da Armada Joaquim 
Xavier de Oliveira Pimentel, Tenente de Infantaria Feliciano 
Ign,cio de Andrade Maia, da Brigada B~uce; 2º Tnn d~ Armada J~ 
lia Carlos Teixeira Pinto; Ten da Policia Antonio da Silva Pa
checo, e aquela figura que se constituiu em um heroi para a Ma 
rinha, como sÍmbolo pura todas as geraçÕes - o Guarda-Marinha
João Guilherme Greenhalg; o Guarda-Marinha Francisco José de 
Lima Barros; Guarda-Marinha Antonio A0gusto de Araujo Torreão; 
1º Cadete Casar Loureiro, do Exército; Cadete"Basiliano Banda! 
ra de Melo e outros tantos companheiros que tao bem souberam 
dignificor a Pátria. · 

são homens cujos nomes tôm sido esquecidos no correr 
do tempo, mas que hoje aqui relatamos com muita saudade e, so
bretudo, com muita gratidão, porque a eles - do Exército e da. 
Marinha - nÓs devemos de fato 1 a abertura do nio Paraguai e a
quela sequência, de vitÓrias árduas, que nos levou numa ingen
te luta de 5 ?.nos, a vencer Solano Lopez, com uma guerra sem 
significação e sem maior expressão na histÓria da humanidade , 
OQmo da cooperaç~o sul~americana. Honra, pois, à nossa Marinha 
do Guerra nesta data magna em que reverencia com orgulho seus 
herois de 11 Jun 1865, tombados naquela Batalha cruenta ~e tam 
bem foi nossa - do Exército; dela participando 68 oficiais Õ 
lelDO praças da Brigada Bruce. A todos os marinheiros e solda
das que -ali pereceram, o nosso perene tributo de admiração e 
sz.udades pelo grande feito do passado e que, caindo às mãos bár 
baras do inimigo, tanto souberam honrar e dignificar as nossas 
Forças Armadas e preservar a integridade do Brasil; 

Mais um motivo de jÚbilo enche o Tribunal: é a soleni 
dada que assistimos hoje pela manhã. A entrega da medalha rn 50 
anos de serviços ao nosso eminente Ministra· - Almt SYLVIO MOU
TINHO - mostranco que há 50 anos vem ele se dedicando de corpo 
e almél ao serviço da Pátria, em sua Marinha e i:iJS Últimos anos 
ao serviço do Tribunal. Tambem tivemos oportun!dade de assis -
tir a ehtrega da Med~lha Tamandaré aos nossos ilustres Minis -
t r os Dr., JACY GUH1AR.l\ES PINHEIRO e Brig. HONÓ!U O MAGA LHAES. 
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Tudo isso enche de jGbilo o Tribunal porque v~ os ser 
viços prestados por estes prezados companheiros, ~econhecidos 
pela nossa Marinha de Guerra. Felicidades, pois, a todos que 
hoje foram condecorados e, mais uma vez, volvemos os olhos ao 
passado~ levando a nossa saudade ~queles que pereceram a servi 
ço da Patria, no Rio Paraná, nas barrancas do Riachuelo. ~~ -

A seguir, foz uso da palavra ·a Dr ~uy de Lima Pessoa, que as
sim se externou: 

:'Senhor Presidente, Senhores Ministros. 

O Minist~rio PGblic6 se ass~cia ~~ manifest~çEes que 
o Tribunal presta não sÓ à Marinha de Guerra do Brasil pela~s 
sagem da Batalha'de ~iachuelo e tambem, homenageando tr§s do~ 
nossos Ministros: Alm. Sylvio Moutinho, Dr. Jacy Guimaraes Pi
nheiro e Brig HonÓrio Magalhães, tendo hoje, o primeiro, rece
bido a medalha de platina referente a 50 anos de serviços pros 
tados ao Brasil e especialmente ~ Marinha de GuerraJ o os ou= 
tros dois, em.retribuição pelos serviços prestados a Marinha Y 

em particular. O Minist~rio PGblico se associa e faz suas as 
palavras do eminente Ministro Gen Hodrigo Octavio, que tão btm 
soube disserta~ sobre a Batalha do Riachuelo, o que ela signi
ficou pera a Guerra do Paraguai e ao exprimir o sentimento de 
todos os seus pares nesta homenagem justa que foi· prestada aos· 
eminentes r~inistros. f: o que tfnhamos a dizer, Sr. Presidente''• 

Em seguida, o Exmo Sr Ministro HonÓrio Magalhães pronunciou as 
seguintes palavras: 

::senhor Presidente, Senhores Ministros. Desejo me ir ... 
manar aos meus companheiros do Ex~rcito, nesta homenagem quo é 
prestada à Màrinha 1 agradecendo, tambem, as homenagens que me 
foram feitas. Fiquei muito feliz, porque nesta data completei 
o ciclo de condecoraçEes que poderia receber da Marinha. Com~ 
oriundo da Marinha, da qual muito.me orgulho, nada melhor quo 
receber esta homenagem nesta data. Aos meus companheiros qu8 
foram agraciados, meus sinceros cumprimentos. 11 

Com a palavra, a seguir, o Exmo. Sr. Ministro Sylvio Moutinho, 
assim se expressou: 

' . 
11 Se me prnmitom disfarçar. a emoção, gostaria de lefTl·· 

bra;s ao Brigadeiro HonÓrio, que ele é "procedenten da Marinr.f~ 
e nao 11 oriundo 11 da r~a:r:i.nha. Esta foi uma grande briga da · FAI~ 
com a Marinha, quando se fundiram. NÓs da Marinha dizemos:pro 
~.edonte do tal lugar. No Exército, usa-se muito: oriundo detnl 
luga1'. Para disfarçar a emoção de que me sinto possuido hoje, 
!.'rõ~solvi contar este pe?quono detalhe para me tornar mais apto 
a dizer algumas palav~as. Por feliz coincid~ncia, tomou a pE
lavrn hoje o meu velho com~anheiro e amigo Ministro Rodrigo 
Octavio; amigo desde o Colégio Militar e a quem sempre admirei 
e de quem sempr~ fa~o propaganda de caráter e sobretudo de cu! 
tur~. Guardo ate (nao foi preparado), guardo mesmo, um telegra 
ma ds S. Exa., de há um ano atrás, o do qual gostei imenso,qy~ 
diz~ ;1 Cu ngra t ulo-me, prezaria Ministro, t ranscur~::;o da ta memorli~· 
vsl pa~~ ;s destinos da r5tria, permitindo, há 109 ~nos a vit6 
ria contra invasor embicioso o despÓtico. (a) Gan nodrigo Octa 
'Jio. ~1ir:istro do STM ;• O reconhocimonto disso, como bem ele -
f'ricc:u eqo:r.a, de: que ss c!á relativomente pouc:! importância à 
Batalho. de Riachwüo ~ quando, na realidade foi ela vi tal à cam 
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panha, é para nós, marinheiros, mo ti v o de. orgulhp~.-e':om .. - toda 
sinceridade, eu tenho tanto de marisco como de mili~o, porque 
fui criado nos dois ambientas; minha mocidade foi tormada no 
Colégid Militar, dentro das regras do Exército, dentro da dis 
ciplina, dentro dos exemplos do Exército, portanto, eu sou re 
almente · 11 anffbio". ELi fui do Exército· e sou da f~arinha, mas -
sem puxar para a Marinha, realmente a Batalha do Riachuelo,oon 
do o Rio Paran~ 2 Par3guai, (especialmente o Paraguai) a li= 
nha do comunicaçao o abastecimento do Exércitci br~sileiro, ou 
por outra, dos exércitos aliados, era toda através do Rio Pa 
raguai; de sorte que, quem tivesse o domfnio do Rio, tinha õ 
domfnio da aç;o- como. quem.tivor o domÍnio do ar, hoje emda, 
tem o domfnio de quase tudo, De sbrte que, a batalha teve uma 
import~ncia capital para a guerra. Se n~b a tivessem vencido, 
em vez de 5 anos, talvez a ~uerra tivesse durado 10, ou mais 
anos; não -parque o Brasil nao pudesse com o Paraguai - um pe-. 
queno e valente pafs - mas pelo terreno e distgncia de suas 
fontes de abastecimento, em que se desln~ava aquela tropa de 
herÓicos brasileiros,quo foram para lá enfrentar, não tanto os 
paraguaios, mas o ambiente em 9ue se desenrolava a guerra.Sen 
do a maior batalha naval da America do Sul, ela também foi u= 
ma batalha trcvada con forças combinadas, porqus havia um das 
tecamento do Exército que a Esquadra transporta~a e que luto~ 
bravamente ombro a ombro com a Ma5inha de gola, de sabre~ :de 
abordagem nm punho a que talvez nao estivessEm acostumados.As 
sim nÓs conseguimos ve~cer a batalha para glÓria do Brasil e 
abrindo o Rio Paraque~ aos caminhos· das forças brasileiras q~ 
paulatinamente for~m conquistando terreno, ssmpre apoiados pe 
la Esquadra nos rios Humaitá, Curupaiti e outros redutos cai~ . 
ram e Passo da Pátria foi o primeiro desembarque de tropas. 
Daf esta'batalha mgreoer o carinho todo especial da Marinha~ 
110 anos. . 

Quanto à Medalha Militar de 50 anos de serviço cai!: 
que fui agraciado, devo confessar que me sinto profundamentn 
honrado e emoci2nado por recebê-la, embora tentasse sempre ~~ 
trair esta emoçao com brincadeiras, 'dizendo' que era saÚde, pa 
ciência e ·bom comportamento durante 50 anos. Mas isso é ape = 
nas brincadeira. SaÚde sim, pela bondade de Deus; paciência , 
não houv9 neoessidede, porque foram poucas as desilus~es e dH 
cepç~es que tivem~s. 

Acho-me, apÓs 50 anos de.serviço, com o mesmo espfri 
to da Tenente de 20· e ~cucos anos. Agradeço a prosehça dosoo~ 
pr>..nheiros na solenidade, atendendo ao convi te do Sr. Ministr"ci 
da Mnrinha e também tive a sorte ·de - pelo fato de ser o mal.s 
t::nti~:JC' - ter uma homsne.gem especial pelos 50 anos e comandar 
o 11 pelot.ãoíl de agraci~.do~, secundado pelos meus aéJficiais aju 
::lnntesn, Ministro Honnr·io 1'-iaga.lhãss e rUnistro Dr. Jacy Pin~1~i 
:-o, e cúem a ~la!'inha meracidamente tHJndecorou com a MÓ ri to Ta-· 
mandar8. -

Agora, aqui em Sessgo, falaram o n~cQn ~mjoo Radriyn 
Octavio pelas colegas Ministros e pela ~racuradux~~ Gorql o a 
miqo Ruy Pessoa. Sei que fóram de coraçGo sues palavras e ac 

- , ""' t I t ... • ag~adeço tambem de c8raçao~ Apesar ds ·coe es e meu gen1o,que 
~Igwns·n~o compreendem, eu tenho um coração bem maior do que 
per.sh~. Da sort8 qu~, uma vez mais eu agradeço as homenagens 
qun m9 foram prsstad~s, as pala'Jras de cc.rinho qrJE :na foram 
di·i;s.3 s reprnsentando meus dois companhei:::-os d?. !'larinha aqui 
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presentes, figuras distintas da nossa Marinha, agradeç6 tam
bém as homenagens que prestaram a esta Corporação a que ser
vi, por enquanto, 50 anos. 

A1nda pretendo, se Deus me ajudar, ter mais 2 anos a
qui no Tribunal. Depois viria as s~udades e as boas recordaç~es~ 
A todos eu agrndeço esta homenagem. Perdoem-me a simplicidade 
da linguagem porqué estou emocionado, mas sÓ posso dizer uma 
frase que diz tudo: ~1uito obrigado. '1 

Com a palavra o Ministro-Presidente, assim se manifestou: 

"Eu quero agradecer as palavras do l"linistro Rodrigo 
Octavio e do Ministro HonÓrio Magalhães e também do nosso Pro-

" curador-Geral, referentes a data de hoje, agradecendo ~o Minis 
tro Sylvio Moutinho as palavras proferidas no Plenário. Come ~ 
çando os n6ssos trabalhos, está com a palavra o Ministro Walde 
mar TÔrres. ;l 

Usando da palévra, o Ministro Valdemar TÔrres da Costa, assim 
se pronunciou: 

tlSenhor Presidente. O Tribunal, hoje, vive momentos 
de intonsH alag~ia. Co~o j~ foi aqui refe~idoy pelos meus ilu~ 
tr8S con~anheiros do trabalha; esta data o csme~o=ativa da noo 
sa gloricsa M2rinha de Guerra. O dia continua a nos trazer al~ 
grias, porque, hoje, anivers~ria o nosso preze.d2 Colega e ami:
go r-1i nisi~ro Alcides Cn .:-neiro. De modo que, se c;ur,du estou in for 
mado, ele est~ represontando este Tribunal em Missa de ano d~ 
falecimento que emigoc e admiradores do saudoso Presidente Gos 
par Dutra mandaram celebrar no Rio de Janeiro. Evidentemente ~-, ' -todos nos somos testemunhas daquela grandeza de coraçao que se 
a~asalha no co=po de Alcides Carneiro. Coração que ele fez tu
do para preser~ar, justamente, porque, com ele vive ~ara ser -
vir, para praticar o bem, dentro da sua concoituaç~o. De modo 
que eu também, nesta data tão agradavel ao nosso T:i:ibunal, de~ 
sejaria se consignasse em nossa Ata o regosijo pslo transcurso 
do'aniversário do nosso estimado e eminente Colega- o Ministre 
Dr. Alcides Carneiro.n 

rinalménte, com a palavrR o Ministro-Presidente, assim se mani 
f estou: - 11 Aprovei tanda cnt'flo esta oportunidad:J, eu ljUeria pr-3· 
clemar aqui, ao Tribunal, que o Ministro Alcides Carneiro me 
solicitou dar conhecimAnta ao Plen~~io d9 sua aus~ncia hoje, a 
pesar do ser o seu aniv8rsário, porque ele estaria no Rio 'ds
J~neiro representando o Tribunal na Missa d6 Genoral Dutra. V~ 
mcs, então, dar infcio aos nossos trabalho ••• 11

. 
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